
2111

RESOLUÇÃO Nº 283/2026 – SEFA

Designação de substituição da Chefe do Núcleo Fazendário 
Setorial – NFS, da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, por motivo 
de férias da titular.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício 
de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei nº 
21.352, de 1º de janeiro de 2023, bem como o contido nos Protocolos nº 
25.709.603-3

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora JANAINA AGUIDA MARTI-
NELLO JULIANI, RG nº 5.XXX.383-X, para responder como Chefe do 
Núcleo Fazendário Setorial - NFS, desta Secretaria de Estado da Fazenda 
- SEFA, em substituição à servidora LUCIANA CARIN SCHEIDT, RG nº 
4.XXX.207-X, por motivo de férias da titular, no período de 04 de maio a 
03 de junho de 2026.

Curitiba, em 07 de abril de 2026.

Secretário de Estado da Fazenda
43018/2026

RESOLUÇÃO SEFA Nº 284/2026

RESOLVE:

Art. 1º

Art. 2º

I

II

III

Art. 3º

Art. 4º

Norberto Anacleto Ortigara

43107/2026

PROTOCOLO Nº : 23.121.689-8

INTERESSADO : Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA

ASSUNTO : Concessão - Prorrogação - Teletrabalho – Alan 
Gimenez Ribeiro

DESPACHO Nº 595/2026-SEFA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Trata-se de protocolo nº 23.121.689-8, promovido pelo servidor Alan 
Gimenez Ribeiro, Auditor Fiscal, em que solicita prorrogação da concessão de 
teletrabalho deferida mediante o Despacho nº 571/2025 (mov. 26), com 
publicação em DIOE sob edição nº 11881 (mov. 27).

Considerando o disposto na Lei Estadual nº 19.776/2018, no Decreto 
Estadual nº 9.879/2021, na Resolução SEAP nº 13.718/2022 e na Resolução 
SEFA nº 840/2024.

Considerando as manifestações técnicas constantes dos autos, em especial 
aquelas exaradas nos Despacho nº 084/2026 – SEFA/CIGT (mov. 51) e o 
Despacho nº 262/2026 – NRHS/SEFA (mov. 52).

.
Autorizo a prorrogação da concessão de teletrabalho em regime híbrido 

para o servidor Alan Gimenez Ribeiro, Auditor Fiscal, pelo período de 12 (doze) 
meses.

Publique-se o extrato deste Despacho, nos termos do parágrafo único do 
art. 12 da Resolução SEFA n. 840/2024.

Após, encaminhe-se ao Núcleo de Recursos Humanos Setorial –
NRHS/SEFA para conhecimento e providências de estilo.

É o despacho

Curitiba, assinado e datado eletronicamente

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

43294/2026

RESOLUÇÃO SEFA Nº 285, DE 8 DE ABRIL DE 2026

SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

RESOLVE:

Art. 1º. MARCUS VINICIUS 
NASCIMENTO DA CRUZ

MARCIO TINELLI

Art. 2º.

Norberto Anacleto Ortigara

43350/2026

RESOLUÇÃO PLENÁRIA n° 01/2026
O COLÉGIO DE VOGAIS da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, artigo 8º, inciso I, combinado com o art. 7º, inciso IV, 
e 21, incisos V e IX, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 
1996, bem como pelo Decreto Estadual nº 12.033, de 1º de setembro de 
2014, e demais disposições regulamentares aplicáveis;
CONSIDERANDO os sucessivos avanços do sistema de registro 
integrado, que tornaram eletrônico o trâmite dos recursos ao plenário na 
JUCEPAR;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 25-D do Regimento Interno da 
Autarquia, aprovado pelo CAD e publicado no DOE de 10/01/2023;
CONSIDERANDO a necessidade de conferir maior celeridade e 
cumprimento dos prazos da Instrução normativa à tramitação e ao 
julgamento dos recursos submetidos ao Plenário;
RESOLVE, após aprovação em sessão plenária do Colégio de Vogais da 
JUCEPAR em 07/04/2026:
Art. 1º Fica excepcionalmente flexibilizado o procedimento previsto no art. 
25-D do Regimento Interno, que passa a ser aplicado pelo Plenário dos 
Vogais sob a seguinte disposição:

Secretaria Geral, instruídos e despachados pela Procuradoria Regional, 
na forma do artigo 123, § 2º, da Instrução Normativa DREI nº 81/2020, 
serão designados ao Vogal Relator, por ordem alfabética, por meio do E-
protocolo contendo os autos eletrônicos do recurso, para serem relatados 
e levados a julgamento na sessão plenária subsequente à sua 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Regimento 
Interno.

RESOLUÇÃO PLENÁRIA n° 01/2026
COLÉGIO DE VOGAIS
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PORTARIA JCP Nº 121/2026

NOMEAR

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

42693/2026

 43279/2026

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação em 
plenário.
Curitiba, 8 de abril de 2026.

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

SEBASTIÃO MOTA
Vice-Presidente

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA
Procurador Regional

JULIANE MACHADO DA FONSECA NASCIMENTO
Subprocuradora

PORTARIA Nº 207/2026-DER

RESOLVE

Contrato 

n° 084/2026, tendo como objeto “Aquisição de C.A.U.Q (Concreto Asfáltico 

Gestor

Fiscal

Fiscal Substituto

Fernando Furiatti Saboia,

PORTARIA Nº 208/2026-DER

RESOLVE

Contrato 

n° 085/2026, tendo como objeto “Aquisição de C.A.U.Q (Concreto Asfáltico 

Usinado a Quente), conforme descrito no Termo de Referência”.

Gestor

Fiscal

Fiscal Substituto

Fernando Furiatti Saboia,

43120/2026 

43121/2026

PORTARIA Nº 209/2026-DER

RESOLVE

Contrato n° O141/2024, 

“Contratação de serviços continuados de VIGILÂNCIA ARMADA, com seus 

respectivos “uniformes e EPI’s” e “Armamentos”, conforme metodologia por 

a e por horas de trabalho.”.

Gestor

Fiscal –

Fiscal

Fiscal

Fiscal

Fernando Furiatti Saboia,

43123/2026

PORTARIA Nº 210/2026-DER

Deolinda Mozena Guimarães, RG. 

3.xxx.503-x, Fiscal

Aurélio Fortes Neto, RG. 1.xxx.249-x, 


